
 

 

RESOLUÇÃO CONSUP N° 18/2023 

 

Dispõe sobre a aprovação do 
Regulamento do Atendimento ao aluno 
com Transtorno do Espectro Autista - 

TEA da Faculdade Catedral 

 

 

O Presidente do Conselho Superior – CONSUP da Faculdade Catedral e no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o Regimento Interno desta Instituição de Ensino 

Superior, e  

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Superior na Reunião do dia 15 de dezembro 

de 2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o REGULAMENTO DO ATENDIMENTO AO ALUNO COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 

AUTISTA - TEA da Faculdade Catedral, conforme anexo desta Resolução. 

Art. 2º As situações omissas ou de interpretação duvidosas surgidas da aplicação das 

normas deste Regulamento, deverão ser dirimidas pela Colegiado de Curso, ouvindo 

Conselho Superior 

Art. 3º Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho Superior. 

Valparaiso de Goiás – GO, 15 de dezembro de 2023. 

 

 

 

ANTÔNIO JUNIOR PEREIRA DE SOUZA 
PRESIDENTE DO CONSUP 

 

Publique-se e registre-se.  



 

 

REGULAMENTO DO ATENDIMENTO AO ALUNO COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 

AUTISTA - TEA 

 

CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO 

Art. 1º. O Transtorno do Espectro Autista (TEA) engloba diferentes síndromes marcadas 

por perturbações do desenvolvimento neurológico com três características fundamentais, 

que podem manifestar-se em conjunto ou isoladamente. São elas: dificuldade de 

comunicação por deficiência no domínio da linguagem e no uso da imaginação para lidar 

com jogos simbólicos, dificuldade de socialização e padrão de comportamento restritivo e 

repetitivo.  

 

CAPÍTULO II 

DO QUADRO CLÍNICO E DA CLASSIFICAÇÃO DO TEA 

Art. 2º. O Autismo pode ser classificado em: 

I. Autismo clássico – o grau de comprometimento pode variar muito. De maneira geral, os 

portadores são voltados para si mesmos, não estabelecem contato visual com as pessoas 

nem com o ambiente; consegue falar, mas não usam a fala como ferramenta de 

comunicação. Embora possam entender enunciados simples, têm dificuldade de 

compreensão e apreendem apenas o sentido literal das palavras. Não compreendem 

metáforas nem o duplo sentido. Nas formas mais graves, demonstram ausência completa 

de qualquer contato interpessoal. São crianças isoladas, que não aprendem a falar, não 

olham para as outras pessoas nos olhos, não retribuam sorrisos, repetem movimentos 

estereotipados, sem muito significado ou ficam girando ao redor de si mesmas e 

apresentam deficiência mental importante;  

II. Autismo de alto desempenho (antes chamado de síndrome de Asperger) – os 

portadores apresentam as mesmas dificuldades dos outros autistas, mas numa medida 

bem reduzida. São verbais e inteligentes. Tão inteligentes que chegam a ser confundidos 

com gênios, porque são imbatíveis nas áreas do conhecimento em que se especializam. 



 

 

Quanto menor a dificuldade de interação social, mas eles conseguem levar vida próxima à 

normal.  

III. Distúrbio global do desenvolvimento sem outra especificação (DGD-SOE) – os 

portadores são considerados dentro do espectro do autismo (dificuldade de comunicação 

e de interação social), mas os sintomas não são suficientes para incluí-los em nenhuma 

das categorias específicas do transtorno, o que torna o diagnóstico muito mais difícil.  

 

CAPÍTULO III 

DA ORIENTAÇÃO AO PORTADOR DE TRANSTORNO DE ESPECTRO AUTISTA 

Art. 3º. Em atendimento ao disposto na Lei no 12.764, de 27 de dezembro de 2012, a 

Faculdade Fractal garante proteção aos Direitos da Pessoa com Transtorno de Espectro 

Autista. 

Art. 4º. O aluno será atendido em suas necessidades e dificuldades referentes a sua vida 

escolar, à sua aprendizagem e qualidade de relacionamento que mantém com seus pares 

na instituição, no trabalho e na família. 

 

CAPÍTULO IV 

DO ACESSO AO ATENDIMENTO 

Art. 5º. A orientação aos discentes será definida de acordo com a demanda e análise prévia 

de cada situação problema. 

Art. 6º. Para o corpo discente, a demanda de orientação poderá ser manifestada pelo 

próprio discente ou por encaminhamento dos professores.  

 

CAPÍTULO V 

DO SIGILO PROFISSIONAL 

Art. 7º. As atividades do Apoio Psicopedagógico, Orientação Pedagógica e à Pessoa com 

Transtorno de Espectro Autista (orientações e aconselhamentos), quando executados por 

profissional da área da Educação e ou/Psicologia, serão registradas em formulários 



 

 

específicos, respeitando o critério de sigilo profissional e as normas e resoluções do 

Profissional; Resolução CFP07/2003; 01/2009 e alterações.  

Art. 8º. Os dados das orientações e aconselhamentos realizados serão de acesso exclusivo 

do profissional psicólogo, registrado no órgão de classe, e serão arquivados em armários 

com chaves onde apenas o mesmo terá acesso para consulta e registros dos casos 

acompanhados.  

Art. 9º. Outros profissionais da instituição não terão acesso às informações confidenciais, 

salvo outros profissionais psicólogos autorizados pelo profissional de apoio 

Psicopedagógico coordenador do Serviço de Psicologia e Orientação Pedagógica que 

componham a equipe de trabalho ou o usuário ou responsável por menores de idade, de 

acordo com a Resolução CFP 01/2009. No caso da extinção do serviço ou da substituição 

de funções ou profissionais da área clínica serão adotados procedimentos do Art. 15, do 

Código de Ética Profissional/CFP 138. 

 

CAPÍTULO VI 

DA LOCALIZAÇÃO E DO HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

Art. 10. O Apoio Psicopedagógico à Pessoa com Transtorno de Espectro Autista funcionará 

em local próprio e seu horário de funcionamento será definido pela Direção Geral em cada 

semestre letivo.  

 

CAPÍTULO VII 

CONDUTAS DE ATENDIMENTO 

Art. 11. No contexto do atendimento ao adulto e ao idoso com TEA, alguns fatores 

adicionais devem ser considerados. Primeiro, a demanda por esse tipo de serviço tem 

aumentado no mundo e o mesmo é esperado aqui no Brasil. Ainda que intervenções 

precoces e intensivas tragam imensos ganhos para o indivíduo com TEA e suas famílias, 

muitas das dificuldades vividas por esses indivíduos ultrapassam os anos da infância e da 

juventude. A necessidade por serviços e cuidados pode, portanto, se estender durante toda 

a vida do indivíduo.  



 

 

 

Art. 12. É essencial que a definição do projeto terapêutico das pessoas com TEA leve em 

conta as diferentes situações clínicas envolvidas nos transtornos do espectro do autismo. 

Ou seja, é necessário distinguir e ter a capacidade de responder tanto às demandas de 

habilitação/reabilitação de duração limitada. 

Art. 13. Após o diagnóstico e a comunicação à família, inicia-se imediatamente a fase do 

tratamento e da habilitação/reabilitação. A escolha do método a ser utilizado no tratamento 

e a avaliação periódica de sua eficácia devem ser feitas de modo conjunto entre a equipe 

e a família do paciente, garantindo informações adequadas quanto ao alcance e aos 

benefícios do tratamento, bem como favorecendo a implicação e a corresponsabilidade no 

processo de cuidado à saúde.  

Art. 14. No atendimento à pessoa com TEA, é importante manter uma rotina clínica 

(horários, espaço clínico, participantes da sessão, instrumentos, o diálogo como ponto 

fundamental de inserção da pessoa), pois tal estrutura impõe o caráter terapêutico à 

situação.  

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 15. Este Regulamento só pode ser alterado se aprovado pela maioria simples dos 

membros do Conselho Superior. 

Valparaíso de Goiás – GO, 15 de dezembro de 2023. 

 

 

 

ANTÔNIO JUNIOR PEREIRA DE SOUZA 
PRESIDENTE DO CONSUP 


